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Otrcio N.o 924/2023/CMA
Apodi/RN, em 19 de setembro de 2023

Ao Excelentíssimo §enhor
FRANCISCO CANINDÉ TORRE§ DE LIMA JÚNIOR _ frIDB
§uplente de Vereador do Municipio de Apodi-RN

§enhor §uplente de Vereador,

O Presidente da Aâmara Municipal de Apodi-RN, no uso de suas
atribuições, vem comunicar gue o Vereador MARCOS RAILTON
DIOGENES DE ALhilEIDA DIAS - *IDB, com base no artigo 37, caput e
parágrafo unico da Lei Orgânica Municipal e artigo 15, ll, b) do
Regimento lnterno reguereu a essa Casa o afastamento por tempo
indeterminado para desempenhar a partir do dÍa 2O de setembro de
2023, o cargo de Secretário na Secretaria de Assistência de
Desenvolvimento Social, tendo sido aprovado o Requerimento No
í96/2023 pelo Plenário em SESSÃO ORDTNÁRLA no dia í9/09/2023.

Assim, em consulta ao site do TSE sobre as eleições municipais do ano
de 2020 (ntWs:ttsig.beiu§.brbd

verifrcado que Vossa Excelência é o suplente imediato do vereador
acima afastado por requerimento para assumir cargo de §ecretário, e
aue por isso passa a ser convocado a compor o quadro de vereadores
com base no artigo 43, § 2", lV e VlÍl do Regimento lnterno dessa Casa.

Cumpre ainda informar gue Vossa Excelência deve se apresentar nessa
Casa no dia 20/09/2023 às thO0min, munido cam as documentações
pertinentes (CPF, RG, comprovante de residência, declaração de bens e
diploma da eleição de 2020), bem como comprovando a
inexistência de vínculo em gualguer cargo

Atenciosamente,

LVE§fr,o,,,, lr/dr/* q

Presidente da Municipal de Apodi

CNPJ 08.s45.9 49 / AOA l-Bg
Rua Joaquirn Teixeira de Moura, Nq 2l-9, Bairro Bicentenário - CEP 59700-000 - Apodi RN

(84) 3333 2138 I www.apodi.rn.leg.br e-mail: legislativo@apodi"rn.leg.br

restou

I

.-\ ?

7))--r-- é-



ryEffi LÊfi§r.§"§'n$*

ffietráeffie
ffiffiffiffiffitu
ffieffi§

coNVocAÇÃo

Apodi-RN, 19 de setembro de 2023.

IITNO. Sr. FRANCISCO CEUIXOÉ TORRES DE LIMA JÚNIOR,

SUPLENTE DE VEREADOR PELO MDB

llustríssimo Senhor,

A Presidência da Câmara tt/unicipal de Apodi/RN, no uso de suas atribuiçÕes

legais e com fundamento no artigo 38 da Lei Orgânica do lu'lunicípio de Apodi, assim

como nos artigos 15, ll, alínea b, do Regimento lnterno da Câmara Municipal de

Apodi/RN, CONVOCA Vossa Senhoria, suplente de Vereador pelo MDB, para tomar

posse como Vereador nesta Câmara Municipal, em razâo do licenciamento para

desempenhar o cargo de Secretário do Município do Vereador lVlarcos Railton Diogenes

de Almeida Dias.

Com sua concordância, sua posse será realizada no dia 20 de setembro de

2A23, às 08:00h, na Gâmara Municipal de Apodi.

O convocado deverá apresentar copia do diploma de suplente de Vereador

das eleiçÕes do ano de 2020 e copia dos documentos pessoais.

Por fim, apresentamos

Data e localsupra.

votos de estima

JOSÉ üeb
da CMA
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Cumprimentando-os, informo que fui convocado para
desempenhar relevantes serviços para o ftlunicípio de Apodi-RN no
cargo de Secretário na Secretaria de Assistência de Desenvolvimento
Social, por período indeterminado.

Assim, venho requerer com base no artigo 37, caput e
paragrafo único da Lei Orgânica Municipal, bem como o artigo 15,
inciso ll, alínea b), do Regimento lnterno dessa Casa Legislativa o
afastamento a partir do dia 20 de setembro de 2023 do cargo de
Vereador para desempenhar o Cargo de Secretário na Secretaria
de Assistência de Desenvolvimento Social.

Nesses termos, pede e espera compreensão dos vereadores
investido nessa casa para aprovaÇão do requerimento, bem como que
se faça ofício ao vereador suplente do partido para desempenhar a
função durante o período de afastamento desse requerente.

Palácio Manoel Antônio uza, em 19 de setembro de 2023

DIOGETIIE, DE ATTEIDA DIA'
\IEREAIITIR. MIIB
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